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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.647, DE 21 DE janeiro DE 2026.

Dispõe  sobre  revogação  de
decreto.

GUILHERME  AUGUSTO DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito Municipal de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Revoga a partir desta data, o Decreto nº.

6.538,  de  31  de  outubro  de  2025,  que  dispõe  sobre  a
designação  da  servidora  ANA  LUIZA  DE  ALMEIDA
MARROCO, RG.***.152.804-*,  ocupante do cargo efetivo
de  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL  DE  SEVERÍNIA  –  IPREM,  nomeada  para
exercer  o  cargo  de  PRESIDENTE  junto  ao  Instituto  de
Previdência Municipal de Severínia – IPREM.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 21 de janeiro de
2.026.

___________________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 12.598, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O
DISCIPLINAR,  CONSTITUI
COMISSÃO  PROCESSANTE,  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GUILHERME  AUGUSTO DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 1.673 de
03  outubro  de  2006,  que  “Dispõe  sobre  o  Estatuto  do
Servidor  Público  Municipal”  e  demais  normas  legais
inerentes  à  função  de  servidores  públicos  municipais
estabelecem  a  forma  e  a  espécie  de  transgressões
administrativas e suas respectivas punições, cujas normas
e  especificações  constantes  de  referidas  leis  são  do

conhecimento de todos os servidores investidos em cargos
de provimento efetivo ou comissionados;

CONSIDERANDO  os  fatos  contidos  no  ofício  n°
001/2026 oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, o qual
narra  descumprimento  de  deveres  funcionais,
especificamente  transgressão  tipificada  no  inciso  III  do
artigo 161 da Lei Complementar n. 1.673 de 03 outubro de
2006  (Dispõe  sobre  o  Estatuto  do  Servidor  Público
Municipal),  envolvendo  o  servidor  público  municipal
LEONARDO PARREIRA BARCI, Médico Ortopedista, sendo
aprovado em concurso público, pelo Regime Estatutário;

RESOLVE:
Art. 1°  DETERMINAR  a instauração de PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra:
- LEONARDO PARREIRA BARCI, Médico Ortopedista,

sendo  aprovado  em  concurso  público,  pelo  Regime
Estatutário, conforme Portaria n° 5.581 de 04 de novembro
de 2009,  em razão da inobservância por  parte de seus
deveres funcionais, previstos no inciso III do artigo 161 da
Lei Complementar n. 1.673 de 03 outubro de 2006 (Dispõe
sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal), bem como
as demais normas supracitadas, condutas essas passíveis
de  punição,  constituindo  transgressões  disciplinares  a
serem averiguadas ou investigadas no rigor da Lei.

Art. 2º DESIGNAR os servidores municipais RAQUEL
COUTO CORREA DE MELLO,  RG nº***.659.867-*  (SSP-
SSP),  Enfermeira;  CATIA  APARECIDA  CHIANPEZAN
DUTRA, RG. n°. 41.122.933-3-X (SSPSP), Encarregada do
Sistema de Inf. Administravo; e KAUANA LOPES, RG. n°.
47.143.410-3 (SSP-SP), Enfermeira; para sob a presidência
do  primeiro,  constituírem  a  Comissão  Processante
destinada  a  conduzir  e  dirigir  os  trabalhos  e  atos
processuais administrativos pertinentes de que trata esta
Portaria.

Parágrafo Único. Ao iniciarem os trabalhos, deverá
ser  escolhido  o  Secretário,  pelo  Presidente,  devendo
constar na Ata de Instalação dos Trabalhos e Deliberação,
que ficará responsável por organizar os autos do processo,
lavrar termos e atas, bem como executar as determinações
do presidente da comissão.

Art. 3° FIXA em 60 (sessenta) dias para o término dos
trabalhos  da  Comissão  Processante,  podendo  ser
prorrogado a pedido da Comissão, prazo esse que deverá
ser contado a partir da instauração do Processo, devendo
no final ser exarado Relatório Conclusivo e encaminhado ao
Chefe  do  Executivo  Municipal  para  determinar  eventual
punição, se for o caso, nos moldes da Lei Complementar n°
1.673, de 03 outubro de 2006.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 20 de janeiro

de 2026.
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe de Gabinete, provi o registro na Secretaria Municipal
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e  publiquei  no  Diário  Oficial  Eletrônico  desta
Municipalidade.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N° 12.599, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

INSTAURA  SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA,  CONSTITUI
COMISSÃO SINDICANTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GUILHERME  AUGUSTO DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 148, 149, 173
§° Único e seguintes da Lei Complementar n. 1.673 de 03
outubro de 2006 que “Dispõe sobre o Estatuto do Servidor
Público  Municipal”  e  demais  normas  legais  inerentes  à
função de servidores  públicos  municipais  estabelecem a
forma e a espécie de transgressões administrativas e suas
respectivas  punições,  cujas  normas  e  especificações
constantes de referidas leis são do conhecimento de todos
os servidores investidos em cargos de provimento efetivo
ou comissionados;

CONSIDERANDO  os  fatos  contidos  no  ofício  n°
218/2025 oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, o qual
narra supostas condutas incompatíveis praticadas, em tese,
pela  servidora  pública  municipal  PRISCILLA  GABRIEL
GRILLO  PESSOA,  Técnica  de  Enfermagem,  sendo
aprovada  em  concurso  público,  pelo  Regime  Estatutário;

CONSIDERANDO que é dever de toda autoridade que
tenha ciência de irregularidade no serviço público promover
sua imediata apuração conforme dispõe, também, o art.
171 da Lei Complementar n. 1.673 de 03 outubro de 2006;

RESOLVE:
Art.  1°  Instaurar  SINDICÂNCIA  ADMINISTRATIVA

para apurar eventual responsabilidade administrativa em
razão de supostas condutas incompatíveis praticadas pela
servidora pública municipal PRISCILLA GABRIEL GRILLO
PESSOA,  Técnica  de  Enfermagem,  sendo  aprovada  em
concurso público, pelo Regime Estatutário, no exercício de
suas funções.

Art.  2º  Fica  designada  a  Comissão  Sindicante,
composta  por  03  (três)  servidores  efetivos  abaixo
relacionados, sob a presidência do primeiro, constituírem a
presente, destinada a conduzir e dirigir os trabalhos, bem
como os atos administrativos pertinentes de que trata esta
Portaria, até a sua conclusão final:

I  –  ADRIANA  DOS  SANTOS  GUILHERME ,  RG
nº***.368.910-* (SSP-SSP), Enfermeira.

II  –  RAQUEL  COUTO  CORREA  DE  MELLO,  RG
nº***.659.867-* (SSP-SSP), Enfermeira;

III – KAUANA LOPES, RG. n°. 47.143.410-3 (SSP-SP),
Enfermeira.

Parágrafo Único. Ao iniciarem os trabalhos, deverá
ser  escolhido  o  Secretário,  pelo  Presidente,  devendo

constar na Ata de Instalação dos Trabalhos e Deliberação,
que  ficará  responsável  por  organizar  os  autos  da
Sindicância, lavrar termos e atas, bem como executar as
determinações do presidente da comissão.

Art. 3° FIXA em 30 (trinta) dias para o término dos
trabalhos da Comissão Sindicante, podendo ser prorrogado
a pedido da Comissão, prazo esse que deverá ser contado a
partir  da  instauração  da  Sindicância  Administrativa,
devendo ao final ser exarado Relatório Final e encaminhado
ao Chefe do Executivo Municipal para determinar eventual
punição  e/ou  determinação  de  abertura  de  Processo
Disciplinar, se for o caso, nos moldes da Lei Complementar
n° 1.673, de 03 outubro de 2006.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Severínia,  em  20  de
janeiro de 2026.

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe de Gabinete, provi o registro na Secretaria Municipal
e  publiquei  no  Diário  Oficial  Eletrônico  desta
Municipalidade.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N° 12.600, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O
DISCIPLINAR,  CONSTITUI
COMISSÃO  PROCESSANTE,  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GUILHERME  AUGUSTO DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 1.673 de
03  outubro  de  2006,  que  “Dispõe  sobre  o  Estatuto  do
Servidor  Público  Municipal”  e  demais  normas  legais
inerentes  à  função  de  servidores  públicos  municipais
estabelecem  a  forma  e  a  espécie  de  transgressões
administrativas e suas respectivas punições, cujas normas
e  especificações  constantes  de  referidas  leis  são  do
conhecimento de todos os servidores investidos em cargos
de provimento efetivo ou comissionados;

CONSIDERANDO  os  fatos  contidos  no  ofício  n°
011/2026 oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, o qual
narra  descumprimento  de  deveres  funcionais,
especificamente  transgressão  tipificada  no  inciso  III  do
artigo 161 da Lei Complementar n. 1.673 de 03 outubro de
2006  (Dispõe  sobre  o  Estatuto  do  Servidor  Público
Municipal),  envolvendo  a  servidora  pública  municipal
FLÁVIA  APARECIDA  MARQUES  MIRANDA  BATISTA,
Técnica  de  Enfermagem,  sendo  aprovada  em  concurso
público, pelo Regime Estatutário;

RESOLVE:
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Art. 1°  DETERMINAR  a instauração de PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra:

-  FLÁVIA  APARECIDA  MARQUES  MIRANDA
BATISTA,  Técnica  de  Enfermagem,  sendo aprovada em
concurso  público,  pelo  Regime  Estatutário,  conforme
Portaria n° 5.581 de 04 de novembro de 2009, em razão da
inobservância  por  parte  de  seus  deveres  funcionais,
previstos no inciso III do artigo 161 da Lei Complementar n.
1.673 de 03 outubro de 2006 (Dispõe sobre o Estatuto do
Servidor Público Municipal), bem como as demais normas
supracitadas,  condutas  essas  passíveis  de  punição,
constituindo  transgressões  disciplinares  a  serem
averiguadas  ou  investigadas  no  rigor  da  Lei.

Art. 2º DESIGNAR os servidores municipais RAQUEL
COUTO CORREA DE MELLO,  RG nº***.659.867-*  (SSP-
SSP),  Enfermeira;  CATIA  APARECIDA  CHIANPEZAN
DUTRA, RG. n°. 41.122.933-3-X (SSPSP), Encarregada do
Sistema de Inf. Administravo; e KAUANA LOPES, RG. n°.
47.143.410-3 (SSP-SP), Enfermeira; para sob a presidência
do  primeiro,  constituírem  a  Comissão  Processante
destinada  a  conduzir  e  dirigir  os  trabalhos  e  atos
processuais administrativos pertinentes de que trata esta
Portaria.

Parágrafo Único. Ao iniciarem os trabalhos, deverá
ser  escolhido  o  Secretário,  pelo  Presidente,  devendo
constar na Ata de Instalação dos Trabalhos e Deliberação,
que ficará responsável por organizar os autos do processo,
lavrar termos e atas, bem como executar as determinações
do presidente da comissão.

Art. 3° FIXA em 60 (sessenta) dias para o término dos
trabalhos  da  Comissão  Processante,  podendo  ser
prorrogado a pedido da Comissão, prazo esse que deverá
ser contado a partir da instauração do Processo, devendo
no final ser exarado Relatório Conclusivo e encaminhado ao
Chefe  do  Executivo  Municipal  para  determinar  eventual
punição, se for o caso, nos moldes da Lei Complementar n°
1.673, de 03 outubro de 2006.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Severínia,  em  20  de
janeiro de 2026.

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe de Gabinete, provi o registro na Secretaria Municipal
e  publiquei  no  Diário  Oficial  Eletrônico  desta
Municipalidade.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.601, DE 21 DE janeiro DE 2026.

-  Dispõe sobre concessão de
sexta  parte  e  adicional  por
tempo de serviço e dá outras
providências.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

CONSIDERANDO informação da Divisão de Recursos
Humanos,

Resolve:
artigo  1º  -  Por  caráter  informativo,  ratificar  a

concessão de adicional de tempo de serviço e de sexta
parte a servidora pública municipal  abaixo indicada,  em
conformidade com o disposto no Artigo 77 e 78 da Lei
Complementar nº 1.673, de 03 de outubro de 2006.

Servidor RG Cargo Adicional de
Tempo de
Serviço

Sexta
Parte

ANA LUIZA DE ALMEIDA
MARROCO

23.152.804-8 PROFESSOR EDUC BASICA I -
CRECHE, PRE-ESCOLA E ANOS
INICIAIS

7 1

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 21 de janeiro de
2.026.

______________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
CNPJ 46.596.235/0001-99
AVISO DE LICITAÇÃO

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Severínia.
Modalidade:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº.

002/2026.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA “IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM DAS SUB
BACIAS  DA  AV.  JOAQUIM  AFONSO  E  IMEDIAÇÕES”  NA
SUBBACIAS SBA; A1; B; C E D NO MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA
NO ESTADO DE SÃO PAULO.

Recebimento das propostas: Até às 08:00 horas do
dia 11/02/2026.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08:30h
do dia 11/02/2026.

Poderão  participar  aqueles  que  satisfaçam  as
condições  editalícias.

EDITAL:-  O  Edital  Completo  está  disponível  no  site
oficial  www.severinia.sp.gov.br  ,  ou  através  do  portal  da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) pelo endereço
www.bll.org.br .

Severínia/SP, 21 de janeiro de 2026.
_____________________________________

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  01/2026–
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA:  53.665.245  CARINA  MACHADO  ALMASAN
(CNPJ:  53.665.245/0001-02)  –  OBJETO:  FUTURA  E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS–  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º
058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 12.736,96 (doze mil, setecentos e
trinta e seis reais e noventa e seis centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  02/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA:  AG  EPIS  E  EMBALAGENS  LTDA  (CNPJ:
52.808.374/0001-31)  –  OBJETO:  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 307.385,47 (trezentos e sete mil,
trezentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  quarenta  e  sete
centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  03/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA:  CABANA  MAGAZINE  LTDA  (CNPJ:
51.621.518/0001-83)  –  OBJETO:  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 18.688,58 (dezoito mil, seiscentos
e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  04/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA:  COSTA MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICA
DE  SEVERINIA  LTDA  (CNPJ:  12.782.583/0001-39)  –
OBJETO:  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUIS IÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA
ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS–
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 299.560,77 (duzentos e noventa e
nove mil,  quinhentos e  sessenta reais  e  setenta e  sete
centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  05/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA: DORAMEL LTDA (CNPJ: 17.932.562/0001-76)
–  OBJETO:  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA
ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS–
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

VALOR  TOTAL:  R$  32.761,76  (trinta  e  dois  mil,
setecentos  e  sessenta  e  um  reais  e  setenta  e  seis
centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  06/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA (CNPJ:  18.274.923/0001-05)  –  OBJETO:  FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS–  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º
058/2025.

VALOR  TOTAL:  R$  21.343,48  (vinte  e  um  mil,
trezentos  e  quarenta  e  três  reais  e  quarenta  e  oito

http://www.severinia.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
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centavos).
Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  07/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA:  PR  LUCCAS  TRANSPORTES  (CNPJ:
34.848.354/0001-02)  –  OBJETO:  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 999,60 (novecentos e noventa e
nove reais e sessenta centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  08/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA: RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS
LTDA (CNPJ:  52.280.387/0001-80)  –  OBJETO:  FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS–  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º
058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 20.603,80 (vinte mil, seiscentos e
três reais e oitenta centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  09/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA: S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO  (CNPJ:  21.896.826/0001-50)  –  OBJETO:
FUTURA E  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE
DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS–  PREGÃO
ELETRÔNICO  N.º  058/2025.

VALOR  TOTAL:  R$  1.846,65  (mil  oitocentos  e
quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  10/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA: T&T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA (CNPJ: 26.348.306/0001-27) – OBJETO:
FUTURA E  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE
DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS–  PREGÃO
ELETRÔNICO  N.º  058/2025.

VALOR  TOTAL:  R$  29.593,55  (vinte  e  nove  mil,
quinhentos  e  noventa  e  três  reais  e  cinquenta  e  cinco

centavos).
Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  11/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA:  TA IMARA  KFOURI  LTDA  (CNPJ:
18.164.982/0001-12)  –  OBJETO:  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 525.691,96 (quinhentos e vinte e
cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e seis
centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  12/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA: UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA (CNPJ:  34.061.908/0001-27)  –  OBJETO:  FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA  ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS–  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º
058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 57.864,40 (cinquenta e sete mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  13/2026–

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA –
DETENTORA:  YNEMED  PRODUTOS  MEDICOS  E
HOSPITALARES  LTDA  (CNPJ:  51.740.794/0001-60)  –
OBJETO:  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUIS IÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPI’S)  PARA
ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS–
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

VALOR TOTAL: R$ 10.214,54 (dez mil,  duzentos e
quatorze reais e cinquenta e quatro centavos).

Assinatura: 07/01/2026– Vigência: 12 meses.
GUILHERME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI  -

PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 116/2025 – 1°

Termo Aditivo
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SEVERÍNIA/SP.
CONTRATADA:  48.992.925  CARLOS  ALBERTO

GIACONELLO  –  CNPJ:  48.992.925/0001-92



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA

Conforme Lei Municipal nº 2.219, de 02 de fevereiro de 2017

Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 Ano X | Edição nº 1844 Página 25 de 28

Município de Severínia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E
EVENTUAL  SERV IÇOS  DE  ABASTEC IMENTO  E
ORNAMENTAÇÃO DE CAMARINS EM EVENTOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 77.945,00 (setenta
e sete mil, novecentos e quarenta e cinco reais)

REGIME JURÍDICO: LEI FEDERAL N° 14.133/21.
ASSINATURA: 18/12/2025
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI -

PREFEITO MUNICIPAL
 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
ADITAMENTO CONTRATUAL
Considerando  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  AUTORIZO  a  formalização  do  1º  Termo
Aditivo  a  Ata de Registro  de Preços  n°  116/2025,
firmado  junto  à  empresa  48.992.925 CARLOS ALBERTO
GIACONELLO (CNPJ n° 48.992.925/0001-92), destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E  EVENTUAL
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO E ORNAMENTAÇÃO DE
CAMARINS EM EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, para
prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata de
Registro de Preços por um novo período de 06 (seis) meses,
com manutenção de quantitativos estabelecidos e de valor,
mantidas as demais cláusulas e condições existentes.

Prazo  de  vigência  e  execução:  19/12/2025  à
18/06/2026.

Severínia/SP, 18 de dezembro de 2025.
________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito de Severínia/SP

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 117/2025 – 1°

Termo Aditivo
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SEVERÍNIA/SP.
CONTRATADA:  PIRES  SUPERMERCADO  DE  CAJOBI

LTDA
CNPJ: 10.273.166/0001-35.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL  LOCAÇÃO  DE  TENDAS,  JOGOS  DE  MESAS  E
CADEIRAS  AVULSAS  PARA  EVENTOS  OFICIAIS  DO
MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 32.788,00 (trinta e
dois mil, setecentos e oitenta e oito reais).

REGIME JURÍDICO: LEI FEDERAL N° 14.133/21.
ASSINATURA: 24/12/2025 à 23/06/2026.
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI -

PREFEITO MUNICIPAL
 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
ADITAMENTO CONTRATUAL
Considerando  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  AUTORIZO  a  formalização  do  1º  Termo
Aditivo  a  Ata de Registro  de Preços  n°  117/2025,

firmado  junto  à  empresa  PIRES  SUPERMERCADO  DE
CAJOBI LTDA (CNPJ n° 10.273.166/0001-35), destinado ao
REGISTRO DE  PREÇOS PARA FUTURA E  EVENTUAL
LOCAÇÃO DE TENDAS, JOGOS DE MESAS E CADEIRAS
AVULSAS  PARA  EVENTOS  OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO,
para prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata
de Registro de Preços por um novo período de 06 (seis)
meses, com manutenção de quantitativos estabelecidos e
de  valor,  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições
existentes.

Prazo  de  vigência  e  execução:  24/12/2025  à
23/06/2026.

Severínia/SP, 22 de dezembro de 2025.
________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito de Severínia/SP

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 118/2025 – 1°

Termo Aditivo
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SEVERÍNIA/SP.
CONTRATADA: CAMIDECOR DECORACOES TEMATICAS

E ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
CNPJ: 54.611.993/0001-67
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL  LOCAÇÃO  DE  TENDAS,  JOGOS  DE  MESAS  E
CADEIRAS  AVULSAS  PARA  EVENTOS  OFICIAIS  DO
MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 32.519,76 (trinta e
dois  mil,  quinhentos  e  dezenove reais  e  setenta  e  seis
centavos).

REGIME JURÍDICO: LEI FEDERAL N° 14.133/21.
ASSINATURA: 24/12/2025 à 23/06/2026.
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI -

PREFEITO MUNICIPAL
 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
ADITAMENTO CONTRATUAL
Considerando  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  AUTORIZO  a  formalização  do  1º  Termo
Aditivo  a  Ata de Registro  de Preços  n°  118/2025,
firmado  junto  à  empresa  CAMIDECOR  DECORACOES
TEMATICAS  E  ESTRUTURAS  PARA  EVENTOS  LTDA
(CNPJ n° 54.611.993/0001-67), destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  LOCAÇÃO  DE
TENDAS,  JOGOS  DE  MESAS  E  CADEIRAS  AVULSAS
PARA  EVENTOS  OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO,  para
prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata de
Registro de Preços por um novo período de 06 (seis) meses,
com manutenção de quantitativos estabelecidos e de valor,
mantidas as demais cláusulas e condições existentes.

Prazo  de  vigência  e  execução:  24/12/2025  à
23/06/2026.

Severínia/SP, 22 de dezembro de 2025.
________________________________



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA

Conforme Lei Municipal nº 2.219, de 02 de fevereiro de 2017

Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 Ano X | Edição nº 1844 Página 26 de 28

Município de Severínia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito de Severínia/SP

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 119/2025 – 1°

Termo Aditivo
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SEVERÍNIA/SP.
CONTRATADA:  58.328.049  HELENICE  VIEIRA

GONCALES
CNPJ: 58.328.049/0001-58
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL  FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA
EVENTOS  OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO

VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 22.990,00 (vinte e
dois mil, novecentos e noventa reais).

REGIME JURÍDICO: LEI FEDERAL N° 14.133/21.
ASSINATURA: 24/12/2025 à 23/06/2026.
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI -

PREFEITO MUNICIPAL
 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
ADITAMENTO CONTRATUAL
Considerando  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  AUTORIZO  a  formalização  do  1º  Termo
Aditivo  a  Ata de Registro  de Preços  n°  119/2025,
firmado  junto  à  empresa  58.328.049  HELENICE  VIEIRA
GONCALES  (CNPJ  n°  58.328.049/0001-58),  destinado ao
REGISTRO DE  PREÇOS PARA FUTURA E  EVENTUAL
FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  EVENTOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO, para prorrogação do prazo de
vigência e execução da Ata de Registro de Preços por um
novo  período  de  06  (seis)  meses,  com manutenção  de
quantitativos estabelecidos e de valor, mantidas as demais
cláusulas e condições existentes.

Prazo  de  vigência  e  execução:  24/12/2025  à
23/06/2026.

Severínia/SP, 22 de dezembro de 2025.
________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito de Severínia/SP

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 120/2025 – 1°

Termo Aditivo
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SEVERÍNIA/SP.
CONTRATADA: 55.084.605 PATRICIA SILVA TEIXEIRA
CNPJ: 55.084.605/0001-08
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL  FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA
EVENTOS  OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO

VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 38.302,50 (trinta e
oito mil, trezentos e dois reais e cinquenta centavos).

REGIME JURÍDICO: LEI FEDERAL N° 14.133/21.
ASSINATURA: 24/12/2025 à 23/06/2026.

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI -
PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
ADITAMENTO CONTRATUAL
Considerando  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  AUTORIZO  a  formalização  do  1º  Termo
Aditivo  a  Ata de Registro  de Preços  n°  120/2025,
firmado  junto  à  empresa  55.084.605  PATRICIA  SILVA
TEIXEIRA  (CNPJ  n°  55.084.605/0001-08),  destinado  ao
REGISTRO DE  PREÇOS PARA FUTURA E  EVENTUAL
FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  EVENTOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO, para prorrogação do prazo de
vigência e execução da Ata de Registro de Preços por um
novo  período  de  06  (seis)  meses,  com manutenção  de
quantitativos estabelecidos e de valor, mantidas as demais
cláusulas e condições existentes.

Prazo  de  vigência  e  execução:  24/12/2025  à
23/06/2026.

Severínia/SP, 22 de dezembro de 2025.
________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito de Severínia/SP

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 141/2025 – 1°

Termo Aditivo
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SEVERÍNIA/SP.
C O N T R A T A D A :  R O D R I G O  F .  M A R T I N E

EMPREENDIMENTOS  LTDA
CNPJ: 10.376.916/0001-02
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTES  COM  VEÍCULOS
PARA EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.

VALOR  TOTAL  ATUALIZADO:  R$  112.820,00
(cento  e  doze  mil,  oitocentos  e  vinte  reais)

REGIME JURÍDICO: LEI FEDERAL N° 14.133/21.
ASSINATURA: 02/01/2026
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI -

PREFEITO MUNICIPAL
 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
ADITAMENTO CONTRATUAL
Considerando  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  AUTORIZO  a  formalização  do  1º  Termo
Aditivo  a  Ata de Registro  de Preços  n°  141/2025,
firmado  junto  à  empresa  RODRIGO  F.  MARTINE
E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A  ( C N P J  n °
10.376.916/0001-02),  destinado  ao  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA FUTURA E  EVENTUAL  SERVIÇOS DE
TRANSPORTES  COM  VEÍCULOS  PARA  EVENTOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO, para prorrogação do prazo de
vigência e execução da Ata de Registro de Preços por um
novo  período  de  06  (seis)  meses,  com manutenção  de
quantitativos estabelecidos e de valor, mantidas as demais
cláusulas e condições existentes.
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Prazo  de  vigência  e  execução:  03/01/2026  à
02/07/2026.

Severínia/SP, 02 de janeiro de 2026.
________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito de Severínia/SP

...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação n° 007/2026

destinada  a  contratação  direta  da  empresa  REGRAS
PRODUCOES  ART IST ICAS  LTDA  (CNP J  n °
31.455.069/0001-33),  com  exclusividade,  para
apresentação  de  show  artístico  com  a  dupla  DIEGO E
ARNALDO  para  apresentação  em  comemoração  ao
aniversário da cidade de Severínia, a ser realizada no dia
21  de  fevereiro  de  2026,  com  fundamento  no  parecer
jurídico e do Agente de Contratação, e no artigo 74, inciso
II, da Lei Federal nº 14.133/21; e AUTORIZO o empenho da
despesa,  no  valor  de  R$  240.000,00  (duzentos  e
quarenta  mil  reais),  em  favor  da  empresa  REGRAS
PRODUCOES  ART IST ICAS  LTDA  (CNP J  n °
31.455.069/0001-33), cujo pagamento far-se-á de acordo
com sua proposta de preço, considerada compatível com o
preço de mercado, e o interesse público.

Severínia/SP, 21 de janeiro de 2026.
_________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito de Severínia/SP

...........................................................................................................
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Avenida Capitão Augusto de Almeida, nº 522, Centro – Severínia (SP) - CEP  14735-037 
Fone (17) 3817-2754 - Cel. (17) 99224 7755 

e-mail: institutoprevidencia.sev@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA Nº. 111 DE 21 DE JANEIRO DE 2026 

 

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI, Prefeito Municipal de 

Severínia/SP, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

CONSIDERANDO que a servidora ANA LUIZA DE ALMEIDA MARROCO reuniu os 

requisitos legais para aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 

integrais (Processo nº 01/2026),  

 

RESOLVE    

 

Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária, Regra de Transição 3 - Magistério - Art.58 c/c 

incisos I a V e Art. 60 da Lei Complementar nº 2.551/2021, a servidora municipal ANA 

LUIZA DE ALMEIDA MARROCO, portadora da CIRG nº ***.417.***-**, inscrita no 

CPF sob nº **.152.***-* - e no PIS/PASEP nº ***.055.***-** ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Professora de Educação Básica PEB I,  com vencimento base na 

hora/aula, detentora da Matrícula Funcional nº 28, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Severínia, lotada na Secretaria Municipal de Educação/CMEI Carmem 

Maldonado, percebendo proventos integrais calculados com base na última remuneração de 

contribuição do cargo efetivo, acrescidos das vantagens estatutárias permanentes, nos termos 

do art. 60, inciso I e § 2º da Lei Complementar 2551/2021 a partir de 21 de Janeiro de 2026.  

 

Art. 2º - O benefício de aposentadoria guardará paridade e será revisto na mesma proporção, 

data e índice dos servidores da ativa, nos termos do art. 61, inciso I da Lei Complementar 

2.551/2021. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos 

financeiros a partir de 21 de Janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.     

 

 

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI  
Prefeito Municipal de Severínia/SP 
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